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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da XIV Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de NUPORANGA, pelo aniversário do Município, a ser comemorado no dia 09 de SETEMBRO.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito GABRIEL MELO DE SOUZA, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador ANTONIO SERGIO ANHOLETO.

JUSTIFICATIVA

O povoado de Nuporanga foi fundado em 9 de setembro de 1861. Teve como primeiros habitantes os índios caiapós, expulsos pelo homem branco a partir de uma doação de terras feita por Júlia Rosa Falconieri para a construção de uma capela em louvor ao Divino Espírito Santo, padroeiro da cidade.

Na sua formação político-administrativa. Esse antigo povoado de Divino Espírito Santo de Batatais passou, em 14 de abril de 1873, da condição de capela curada para Freguesia do município de Batatais, e em 10 de março de 1885, foi elevado à categoria de Vila. Quase dois anos mais tarde em 24 de dezembro de 1896, mudou seu nome para Nuporanga, e em  28 de dezembro de 1926 foi elevado a município autônomo.

Parabenizando a laboriosa e hospitaleira população de NUPORANGA e dignas autoridades, apresentamos através da presente propositura, nossas homenagens pela emancipação política administrativa do município comemorado em  09 de setembro de 2013.

Desejamos que cada munícipe seja um ponto de apoio nesta construção diária, com valores sólidos que ajudem a preparar as crianças e jovens para este processo contínuo de transformação. Semear ações e colher conquistas, buscando no presente o futuro! 

Sala das Sessões, em

Deputado Rodrigo Moraes
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